
SOIJCITACÃO /TERMO DE REFERÊNCIA

1 .0  -  DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (ALANZIM COREANO) PARA REALIZAÇAO 
01 (UM) SHOW NO DIA 02/ 07/ 2022 , COM DURAÇÃO DE 02  HORAS, EM COMEMORAÇÃO 
ALUSIVA A REALIZAÇÃO DO SÃO JOÃO DE CAUCAIA 2 0 2 2 , POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA.

2 .0  -  DA JU STIFICATIVA

A Constituição Federal de 1988 , ao dispor sobre os princípios que regem  a 
A dm inistração Pública, estabeleceu  a necessidade de um procedim ento prévio form al de 
escolha para as contratações de obras, serviços, com pras e alienações, denom inado 
licitação, a teo r do seu art. 37 , inciso XXI, in verbis:

XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, com pras e alienações 
serão contratados m ediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam  obrigações de pagam ento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos term os da 
lei, o qual som ente perm itirá as exigências de 
qualificação técnica e econôm ica indispensáveis à 
garantia do cum prim ento das obrigações.

Assim, como regra geral, tem -se obrigatoriedade de licitação para a celebração 
de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional ressalvou 
algum as situações, a serem  previstas pela legislação infraconstitucional, isentando a 
A dm inistração Pública do procedim ento licitatório. São os casos de licitação dispensada, 
dispensável e inexigibilidade de licitação, institutos diversos previstos nos arts. 17. 2 4  e 
25 , respectivam ente, da Lei nQ 8 .666/ 93.

A análise da situação fática aqui disposta para o objeto pretenso busca 
perquirir, em sum a, se restou configurada alguma das situações legais previstas no art. 25 
da lei de licitações, m ais especificam ente em seu inciso III, cujo teor é o seguintes:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de com petição, em especial 
III - para contratação de profissional de qualquer 
se to r artístico, diretam ente ou através de 
em presário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública.

Portanto, a razão desta contratação encontra respaldo no art. 25, inciso III, da 
Lei nQ 8 .6 6 6 / 9 3 , que viabiliza a contratação em com ento, tornando o caso em questão, 
dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

Os ilustres ju ristas Benedicto de Tolosa Filho e Luciano Massao Saito, em sua 
obra denom inada "Manual de Licitações e Contratos A dm inistrativos”, ensina que:
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"A hipótese de inexigibilidade para a contratação 
de artista é a mais pacífica, desde que o escolhido, 
independentem ente de estilo que, diga-se de 
passagem, é muito subjetivo, se ja consagrado pelos 
críticos especializados e pelo gosto popular.
0  artista tem  que ser conhecido, mas não precisa, 
necessariam ente ser excepcional.
Com a grande extensão territorial e o regionalism o 
de cultura existente no Brasil, com o afloram ento 
regionalizado de tradições e de folclore, o conceito 
de consagração popular deve ser tom ado de forma 
particularizada, isto é, um artista muito popular no 
norte pode não ser conhecido no sul, sendo, assim, 
na sua região a licitação é inexigível".

No tocante a subjetividade concernente à contratação pretendida de show 
artístico , conclui-se que não há parâm etros de objetividade hábeis para deflagrar 
procedim ento de disputa. Sendo assim, de forma líquida e certa, a licitação, “ in casu", não é 
possível.

Nesse sentido o saudoso Marçal Justen Filho, ensina que nestes casos:

"Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis 
que não haverá critério objetivo de julgam ento. 
Será im possível identificar um ângulo único e 
determ inado para diferenciar as perform ances 
artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de 
com petição".

Pretende-se a contratação da atração musical "ALANZIM COREANO" para se 
ap resen tar em espaço público no evento SÃO JOÃO DE CAUCA1A 2022 .

T rata-se  de festa popular realizada ao longo de todos esses anos em nossa 
m unicipalidade, exceto em tem pos de pandemia, onde agora, com tudo voltando à sua 
norm alidade, voltam os a resgatar não só a cultura de nosso município, mas tam bém  a 
confraternização e o oferecim ento de lazer aos nossos munícipes.

Essas festividades de grande porte com atrações renom adas, atrai o público de 
todas as localidades increm entando a econom ia na cidade durante o festival, dando 
oportunidade ao ram o do com ércio, indústria e atividades de prestação de serviços.

O im pacto das festividades alavanca os setores de hotelaria, alim entação, 
com ercio em geral, transporte e as atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenim ento.

A própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de prom over a 
cultura, que é realm ente essencial para o desenvolvim ento da identidade nacional, para a 
educação e, no mínimo, para o lazer.
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Dessa forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos 
plenam ente justificável nas hipóteses de tradição municipal, de increm ento de receit; 
d ecorren tes de atividades turísticas ou de in teresse público relevante.

O m unicípio de Caucaia/CE realiza tradicionalm ente o festival de quadrilhas 
juninas, evento este considerado de grande porte, que mobiliza um grandioso público 
envolvendo toda a municipalidade e regiões circunvizinhas.

Além do mais, a magnitude do evento enseja a contratação de artista 
renom ado a fim de beneficiar o grandioso público que com parece ao evento anualm ente, 
haja vista, atualm ente estar no gosto popular.

A escolha para a contratação direta da atração musical Alanzim Coreano, 
d iretam ente com a em presa ALANZIM COREANO PRODUÇÕES LTDA, para anim ação do 
evento m encionado anteriorm ente, fundam entalm ente, está consagrada pela opinião 
pública e crítica especializada, sendo muito conhecida pelos shows de excelente 
qualidade que realizada em todo o território  nacional.

Por outro lado, atração musical ALANZIM COREANO, já se apresentou em 
inúm eros shows, conform e docum entos anexados ao processo, gozando de excelente 
conceito e aceitação popular, levando na sua bagagem CD's, acessórios oficiais e produtos 
d iversos lançados no m ercado.

Além do mais, vale salientar que a contratação se processará diretam ente com 
a em presa detentora dos direitos de exclusividade única da banda que a destaca. Portanto, 
não paira nenhum a dúvida que a atração musical ALANZIM COREANO possui reputação, 
experiência e conhecim entos com patíveis com a dim ensão do evento que se propõe a 
oferecer a adm inistração m unicipal e aos m unícipes e visitantes de Caucaia/CE.

3 .0  -  DO VALOR ESTIMADO

3.1. As despesas estim adas para esta contratação serão no total de R$ 2 5 .0 0 0 ,0 0  (vinte e 
cinco mil reais).

4 .0  -  DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas correrão por conta da dotação orçam entária do Órgão Requisitante/ 

Unidade Gestora 3 2 .0 1 .1 3 .3 9 2 .0 1 0 1 .2 .1 3 5 .0 0 0 0  - APOIO AOS EVENTOS TURÍSTICOS E 

CULTURAIS DO MUNICÍPIO - Elem ento de Despesa: 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0  - OUTROS SERV. TERC. 

PESSOA JURÍDICA, Fonte de Recursos: 1 .5 0 0 .0 0 0 0 .0 0 .

5 .0  -  DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. A execução dos serviços será formalizada por contrato adm inistrativo, estabelecendo 
em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes.
5.2. O período de vigência do contrato terá  início a partir da data de sua assinatura e 
vigerá por 60  (sessenta) dias, acrescido dos prazos para recebim ento provisório e 
definitivo e deverá coincidir com o prazo de garantia dos m esm os oferecidos pela 
em presa.
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6.1. Os Serviços deverão ser executados fielm ente, através de profissionais habilitados, 
responsabilizando-se pela sua qualidade, de acordo com as norm as dispostas na legislação 
pertinente, respondendo pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.
6.2. A apresentação artística será realizada no dia 02 de julho de 2 0 2 2 , por meio da 
Secretaria  de Turism o e Cultura, na Realização do São João de Caucaia 2 0 2 2 , conform e 

planilha abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DATA
CARGA

HORARIA
VALOR
TOTAL

01

CONTRATAÇAO DE ATRAÇAO 
MUSICAL (ALANZIM COREANO) 
PARA REALIZAÇÃO DE 01 (UM) 
SHOW NO DIA 02/ 07/ 2022 , COM 
DURAÇÃO DE 02 HORAS, EM 
COMEMORAÇÃO ALUSIVA A 
REALIZAÇÃO DO SÃO JOÃO DE 
CAUCAIA 2022 .

02 DE 
JULHO DE 
2 0 2 2

120 MINUTOS 2 5 .0 0 0 ,0 0

7.0 -  DO PAGAMENTO
7.1. O Pagam ento será efetuado em até 30  (TRINTA) DIAS após a em issão da Nota Fiscal, 
m ediante atesto  do recebim ento do serviço e o encam inham ento da docum entação 
necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta 
bancaria do fornecedor, acom panhado da seguinte docum entação:
a) Nota Fiscal/fatura discrim inativa, em via única, devidam ente atestada pelo gestor do 
contrato ;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
inclusive em relação às contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
T rabalh istas - CNDT).
7.2. O correndo erro  na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagam ento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tom e providências.
7.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagam ento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado.

8 .0  -  DAS OBRIGAÇÕES

8.1. DA CONTRATANTE:
8 .1 .1 . Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 

n ecessárias ao pleno cum prim ento das obrigações decorrentes desse instrum ento, 
consoante estabelece a Lei ns 8 .666/ 93  e suas alterações posteriores.

8 .1 .2 . Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da em issão de Ordem de 
Serviço.

8 .1 .3 . Fiscalizar e acom panhar os serviços executados pela contratada.
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8.1 .4

8.1 .5

8 . 1.6

8.1 .7

8.2. DA CONTRATADA:
8.2 .1 . Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, 

observando ainda todas as norm as técnicas que eventualm ente regulem  a 
execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descum prim ento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas.

8 .2 .2 . Assum ir a responsabilidade pelo pagam ento de todos os im postos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem  como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam  trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
com erciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam  imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços.

8 .2 .3 . A reparar, corrigir, rem over ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o ob jeto  do contrato em que se verificarem  vícios, defeitos ou incorreções.

8 .2 .4 . R esponsabilizar-se pelos danos causados diretam ente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acom panham ento pelo órgão interessado.

8 .2 .5 . Indicar preposto, aceito pela Administração, para rep resentá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem  a com petência do 
rep resen tan te do contratado deverão ser com unicadas a seus superiores em 
tem po hábil para a adoção das medidas convenientes.

8 .2 .6 . Aceitar, nas m esm as condições registradas, os acréscim os ou supressões que se 
fizerem  na execução dos serviços, até 2 5 %  (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, previstos no art. 5 8 ,1 e art. 65 da Lei ne 8 .6 6 6 / 1 9 9 3 .

8 .2 .7 . D ispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos 
serviços, assim  com o ao cum prim ento das obrigações previstas no contrato.

8 .2 .8 . Com unicar im ediatam ente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebim ento de 
correspondência.

8 .2 .9 . M anter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, relativo à licitação da qual decorreu o p resente ajuste, nos 
term os do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nQ 8 .666/ 93, que será observado, quando dos 
pagam entos à CONTRATADA.

8 .2 .10 . No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às 
norm as e exigências especificadas no Projeto Básico, ou na Proposta do 
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24  (vinte e 
quatro) horas ser adequados às supracitadas condições.
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Com unicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com ; 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providência:; 
corretivas.
Providenciar os pagam entos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidam ente atestadas pelo Setor Competente.
A notar em registro próprio todas as ocorrências relativas à execução do serviço, 
determ inando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
F orn ecer o endereço do local de apresentação, bem como o horário de início e 
térm ino do evento.
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9 .0  -  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

H ab ilitação  lu ríd ica :
a) Registro Comercial, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os 
aditivos, devidam ente registrados, em se tratando de sociedades com erciais, e no caso de 
sociedade por ações, acom panhado da data da assem bléia que elegeu seus atuais 
adm inistradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, 
acom panhado de prova da diretoria em exercício.
b) RG dos responsáveis;
c) CPF dos responsáveis;
R egu larid ad e Fiscal e T rab alh ista :
a )  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de Regularidade relativa aos T rib u tos Fed erais  e Dívida A tiva da União  
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1 .751 , de 
02 / 1 0 / 2 0 1 4 ;
c)  a F azen d a E stad u al (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
d) a Fazen d a M unicipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do dom icílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
e)  o Fundo de Garantia por Tem po de Serviço -  FGTS;
f) a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
D estarte, pela redação do art. 25, inciso III, da Lei de Licitações, para a c o n tra ta çã o  de 
B an d a M usical do s e to r  a rtís tico  é preciso:
i) c o n tra to  firm ad o pelo p ró p rio  co n tra ta d o  ou p o r m eio de e m p re sá rio  exclu sivo ;
ii) co n sa g ra çã o  do a rtis ta  pela  c rítica  esp ecializad a ou pela opinião pública.

Contudo, para cum prim ento do Art. 7, §2°, I da lei n° 8 .666/ 93 e suas alterações 
posteriores, apresento o presente Solicitação/Term o de Referência, aprovado por esta 
autoridade superior, ao m esm o tempo em que determ ino que sejam  cum pridas, fielm ente, 
suas previsões e replicadas as exigências de habilitação no instrum ento convocatório. 
R essalta-se, derradeiram ente, que o presente arrazoado é determ inação e decisão da 
autoridade superior do processo, conform e Lei nQ 13 .6 5 5  de 25 de abril de 2 0 1 8 .

Caucaia/CE, 09  de Junho de 2 0 2 2 .

VANIA RIBEIRO CAVALCANTE 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE TURISMO E CULTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
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Fortaleza, 09 de junho de 2022.

Prefeitura Municipal de Caucaia / CE.

A empresa ALANZIM COREANO PRODUÇÕES LTDA CNPJ: 43.641.425/0001-92, com 
endereço Rua Turmalina, 6A, Mondubim, Fortaleza / CE CEP: 60761-472 tendo como seu 

representante legal Sra. ROSANGELI DA SILVEIRA MOURA, brasileira, empresária, portadora do 

RG N9- 2008010127174 -  SSP/CE e CPF N®. 328.148.443-34, abaixo assinado, vem apresentar a 

seguinte proposta para a festa de SÃO IOÃO DE CAUCAIA que acontecerá no dia 02 de julho de 

2022 na cidade de CAUCAIA / CE, com duração do show de 02 horas e contará com a 
participação da seguinte atração:

ATRAÇÁO Data CACHÊ

ALANZIM COREANO

_____

02/07/2022 R$ 25.000,00
(Vint» e cinco mil Reais)

Proposta Válida: 90 dias.

Valor total da proposta: RS 25.000,00 (Vinte e cinco mil Reais).

Atenciosamente,

l o  S C l ã  rk. , òM UT-̂
ROSANGELI DA SILVEIRA MOURA

RG: 2008010127174 -  SSP/CE 
CPF: 328.148.443-34

Aianzim Coreano Produções Ltda - CNPJ: 43.641 •425/0001-92 
Rua Turmalina, N“ 6a - Mondubim Fortaleza/CE CEP 60761 -472 

Contato: (85) 99760-2883 / (85) 99807-2306
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